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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Modalidade de Ucitação

Pre ão Eletrôn ico
Número

001 2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA

BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO E A EMPRESA PLANTAFERTIL SAUDE

AMBIENTALLTDA

CONTRATO PGE NO 0-º3:12016

o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ nO 04.139.403.0001-77, situada na 3"
Avenida, nO 370, Centro Administrativo da Bahia, CEPo 41.745-005, 5alvador{BA, neste ato representada pelo

Procurador Geral do Estado, Dr. PAULO MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de

2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

PLANTAFERl1L SAUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nO 42.071.167{0001-93, Inscrição Municipal nO 501231{001-61, situado

à Travessa Fausto Cardoso, nO 14, Casa, Calçada, Salvador{BA, CEP 40.411-015, adjudicatária vencedora do pregão

eletrônico na 001{2016, Processo Administrativo na. PGE{2015328551-0, neste ato representada pelo Sr. Cláudio da

Conceição, portador do documento de identidade nO. 00.990.922-10, emitido por SSP{BA, inscrito no CPF{MF sob o na.

105.B20.705-97, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei

estadual na 9.433{05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa espedalizada para realização de serviço de

desinsetização, dedetização e desratização nas dependências da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, de acordo com

as especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatórlo, especialmente as disposições da SEÇÃO B,

que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO 11.

!jl° A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos ~1° e 20 do art. 143 da Lei Estadual
na 9.433{05.

!j2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes

!j3° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se

responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua
prorrogação nos termos do inc. 11do art. 140 da Lei estadual na 9.433{05.

!jl° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.

!j2° A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e

será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes
do termo final do contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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.0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados:

LOTE ÚNICO

Código SIMPAS Descrição do Material UF Valor por aplicação

0 3 . 0 8 , 0 0 , 0 0 0 6 1 1 9 9 - 9 DESINSETIZACAO, DETETIZACAO, DESRATIZACAO, com Un R$ 1 . 4 6 5 , 0 0

aplicação de repelente para morcegos (desmorcegacao),
em todas as áreas (externas e internas), com garantia e
validade plenas pelo prazo de ( 0 6 ) seis meses, constando
de revisões periódicas e assistência ininterrupta durante o

prazo dà - g a r a n t i a , utilizando produtos apropriados 'em
conformidade com a legislação vigente e demais medidas
de segurança previstas pelos órgãos de fiscalização
sanitária.

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL (6 APLICAÇÕES) R $ 8 . 7 9 0 , 0 0

! j 1 " - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 8 . 7 9 0 , 0 0 (oito mil setecentos e noventa reais).

~2° • Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, s a l á r i o s , encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer

natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, .depreciação, alugLJéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros QJstos que, direta ou indiretamente, se relacionem
com o fiel cumprimento pela CONTRATADAdas obrigações.

cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:

UNIDADE GESTORA

0 6 . 1 0 1

FONTE

1 0 0

PROJETO/ATIVIDADE

2000

ELEMENTO DE DESPESA

3 3 9 0 3 9

cLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do instrumento
convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como. daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto pennanentemente respónsável pela perfe~a execução dos

serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e ininterrupta
dos serviços, be[l1 como, dentre os que pennaneçam no local do trabalho, um que será o responsávei pelo bom

andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas
detectadas;

b) executar os serviços 'objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo
CONTRATANTE;

c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, Por todos os meios ao seu alcance, a
ampla ação fiscaiizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,atendendo prontamente às observações e
exigências que lhe forem solicitadas;

e) comunicar ao CONTRATANTEqualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
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f ) a te n d e r c o m p re s te za a s re c la m a ç õ e s s o b re a Q u a lid a d e d o s s e rv iç o s e x e c u ta d o s , p ro v id e n c ia n d o s u a im e d ia ta

c o rre ç ã o , s e m ô n u s p a ra o C O N T R A T A N T E ;

g ) re s p e ita r e fa ze r c o m q u e , s e u s e m p re g a d o s re s p e ite m a s n o rm a s d e s e g u ra n ç a d o tra b a lh o , d is c ip lin a e d e m a is

re g u la m e n to s v ig e n te s n o C O N T R A T A N T E , b e m c o m o a te n ta r p a ra a s re g ra s d e c o rte s ia n o lo c a l o n d e s e rã o

e x e c u ta d o s o s s e rv iç o s ;

h ) re p a ra r , re p o r o u re s titu ir f n a s m e s m a s ' c o n d iç õ e s e e s p e c if ic a ç õ e s , d e n tro d o p ra zo q u e fo r d e te rm in a d o , o s

e q u ip a m e n to s e u te n s ílio s e v e n tu a lm e n te re c e b id o s p a ra u s o n o s s e rv iç o s o b je to d e s te c o n tra to , d e ix a n d o a s

in s ta la ç õ e s n â m a is p e rfe ita c o n d iç ã o d e fu n c io n a m e n to ;

i) a rc a r c o m to d o e q u a lq u e r d a n o o u p re ju ízo d e q u a lq u e r n a tu re za c a u s a d o à o C O N T R A T A N T E e te rc e iro s , p o r s u a

c u lp a , o u e m c o n s e q ü ê n c ia d e e rro s , im p e r íc ia p ró p r ia o u d e a u x ilia re s q u e e s te ja m s o b s u a re s p o n s a b ilid a d e , b e m

c o m o re s s a rc ir o e q u iv a le n te a to d o s o s d a n o s d e c o rre n te s d e p a ra lis a ç ã o o u in te rru p ç ã o d o s s e rv iç o s c o n tra ta d o s ,

e x c e to q u a n d o is to o c o rre r p o r e x ig ê n c ia d o C O N T R A T A N T E o u a in d a p o r . c a s o fo rtu ito o u fo rç a m a io r ,

c irc u n s tâ n c ia s q u e d e v e rã o s e r c o m u n ic a d a s n o p ra zo d e 4 8 (q u a re n ta e o ito ) h o ra s a p ó s a s u a o c o rrê n c ia ;

j) m a n te r , d u ra n te to d a a e x e c u ç ã o d o c o n tra to , e m c o m p a tib ilid a d e c o m a s o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s , to d a s a s

c o n d iç õ e s d e h a b ilita ç ã o e q u a lif ic a ç ã o e x ig id a s n a lic ita ç ã o ;

k ) p ro v id e n c ia r e m a n te r a tu a liz a d a s to d a s a s lic e n ç a s e a lv a rá s ju n to à s re p a rtiç õ e s c o m p e te n te s , nece~sários à
e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s ;

I) e fe tu a r p o n tu a lm e n te o p a g a m e n to d e to d a s a s ta x a s e im p o s to s q u e in c id a m ,o u v e n h a m a in c id ir s o b re a s s u a s

a t iv id a d e s e /o u s o b re a e x e c u ç ã o d o o b je to d o p re s e n te c o n tra to , b e m c om o o b s e rv a r e re s p e ita r a s L e g is la ç õ e s

F e d e ra l, E s ta d u a l e M u n ic ip a l, re la tiv a s a o s s e rv iç o s p re s ta d o s ;

m ) a d im p lir o s fo rn e c im e n to s e x ig id o s p e lo in s tru m e n to c o n v o c a tó r io e p e lo s q u a is s e o b r ig a , v is a n d o à p e rfe ita

ex~cuçãod e s te c o n tra to . .

n ) A C O N T R A T A D A te rá .o p ra z o d e a té 1 0 (d e z ) d ia s , c o n ta d o s d a a s s in a tu ra d o c o n tra to p a ra o in ic io d o s s e rv iç o s

c o n s ta n te s n o e d ita l.

o ) O s s e rv iç o s d e v e ra o s e r e x e c u ta d o s e m d ia e h o rá r io q u e n ã o in te r f ira m n o b o m a n d a m e n to d o s tra b a lh o s d a P G E ,

m e d ia n te p ré v ia a u to r iz a ç ã o , p re fe re n c ia lm e n te a o s fin a is d e s e m a n a

p ) O s p ro d u to s q u ím ic o s u t i l iz a d o s n a e x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s d e v e rã o s e r d e b o a q u a lid a d e , te r a lto a lc a n c e d e

e x te rm ín io e e s ta r d e v id a m e n te re g is t ra d o s e lib e ra d o s p e lo M in is té r io d a s a ú d e , c o n fo rm e e s ta b e le c e a R e s o lu ç ã o

N o rm a t iv a - R D C n a 1 8 d e 2 9 d e fe v e re iro d e 2 0 0 0 , d a A N V lS A - A g ê n c ia N a c io n a l d e V ig ilâ n c ia S a n itá r ia e

d e m a is n o rm a s v ig e n te s

q ) P a ra o s s e rv iç o s d e d e s ra tiz a ç ã o , d e s in s e tiz a ç ã o e d e s fú " rm ig a ç ã o , d e v e rã o s e r re a liz a d a s a p lic a ç õ e s b im e s tra is ,

to ta liz a n d o 0 6 (s e is ) a p lic a ç õ e s a o a n o , c o m v is ita m e n s a l d e m o n ito ra m e n to e m a n u te n ç ã o , d e a c o rd o c o m o

s e g u in te c ro n o g ra m a :

1 " a p lic a ç ã o - e m a té 1 0 (d e z ) d ia s a p ó s a a s s in a tu ra d o c o n tra to ;

2a a p lic a ç ã o " - 2 m e s e s a p ó s a la a p lic a ç ã o ;

3 a a p lic a ç ã o - 2 m e s e s a p ó s a 2 a a p lic a ç ã o ;

4 a a p lic a ç ã o - 2 m e s e s a p ó s a 3 a a p lic a ç ã o ;

s a a p lic a ç ã o - 2 m e .s e s a p ó s a 4 a a p lic a ç ã o ;

6 " a p lic a ç ã o - 2 m e s e s a p ó s a S " a p lic a ç ã o ,

r ) A e x e c u ç ã o d e c a d a a p lic a ç ã o d e v e rá te r d u ra ç ã o a p ro x im a d a d e 0 2 (d o is ) 'd ia s - c o m p re e n d e n d o o f in a l d e

s e m a n a - p o d e n d o s e r in ic ia d a n a s e x ta - fe ira , a p ó s o té rm in o d o e x p e d ie n te .

s ) O s p ro d u to s d e v e m s e r a p lic a d o s e m to d a s a s á re a s in te rn a s e e x te rn a s d o e d if íc io S e d e d a P G E , in c lu s iv e

d e n tro fie c a ix a s d e e s g o to , c a ix a s d e g o rd u ra , fre s ta s , fe n d a s e to d o s o s lo c a is o n d e s e c o n s id e ra r n e c e s s á r io ,

t ) D e v e rã o s e r in s ta la d a s c a ix a s p o r ta is c a c o m u t i l iz a ç ã o d e p ro c e s s o d e g e l p o r m ',

u ) S e h o u v e r in c id ê n c ia d e in s e to s , ra to s o u fo rm ig a s n o p e r ío d o e n tre a s a p lic a ç õ e s s e rá n e c e s s á r io re a liz a r

re fo rç o s a n te s m e sm o d a d a ta p re v is ta p a ra a a p lic a ç ã o s e g u in te , s e m ô n u s e x tra p a ra o c o n tra ta n te

v ) A e m p re s a d e v e rá e m ib r R e la tó r io d e E x e c u ç ã o d o s s e rv iç o s in d ic a n d o :

1 ) o n o m e d o p ro d u to u t i l iz a d o ; m
2 ) p r in c íp io a t iv o ; ~
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3) metodologia de aplicação;

4) seu antídoto;

5) nO de registro no Ministério da saúde.

cLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

o CONTRATANTE, além d a s o~rigações contidas n e s t e contrato por determinação l e g a l , obriga-se a :

Rubri9!-'

( x ) unitário

a) fornecer ao c~ntratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, .no máximo, 10 (dez)
dias da assinatura; .

b) realizar o pagamento peja execução do contrato;

c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo
legal. •

cLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

(x ) Serviços

Empreitada por preço

cLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Compelirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei

estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parciai, da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

!jl° O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço,a

realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à

emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8 0 , inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.

!j2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de

aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art.
154, ine. V, e art. 155, ine. V, da Lei estadual 9.433/05.

!j3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os

seguintes prazos, 'Se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS.

a) se a verificação da conformidade do o b j e t o com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razãó da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da çomplexidade do objeto, não for

possível proceder-se a verificação. imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

~4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto s e j a superior ao limite estabelecido
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

!jSo Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento defin"itivo far-se-á mediante termo circunstanciado
e, nos demais, mediante recibo. .

!j6° Esgotado o prazo totai para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

!j7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento ..

!j8° Fica(m) indicado(s) .como fiscal(is) deste Contrato o servidor Fábio Luis santos Campos, cadastro nO.
06.548.4Bl-l.

cLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
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Os pagamentos devidós à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou créd ito em conta corrente , no

prazo não superior a 08 (o ito ) d ias úteis , contados da data da apresentação da fatura, após conclu ído o recebim ento

defin itivo , em consonância com o disposto no art. 60, 9 50; art. 80, XXXIV;art. 79, X I, "a"; art. 154, V e art. 155, V da

Lei estadual nO . 9 .4 3 3 /0 5 .

!jlO A(s) nota(s) fisca(l)isjfatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa

do recebim ento defin itivo , ind icativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto
contratado.

~ 2 ° A inda que a nota fiscal/fa tura seja apresentada antes do prazo defin ido para receb im ento defin itivo , o prazo para

pagamento somente flu irá após o efetivo atesto do recebim ento defin itivo .

!j30 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da

obrigação, com base no valor do preço vigente.

!j4° A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentaç~o probatória pertinente, relativa

ao reco lh im ento dos impostos relacionados com a obrigação.

!iSo Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento , a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura

ou dos documentos pertinentes à contratação , ou , a inda, c ircunstância que impeça a liqu idação da despesa, como

obrigações financeiras pendentes, décorrentes de penalidade imposta ou inad implência , o pagamento ficará sobrestado

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta h ipótese, o prazo para pagamento in ic iar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

!i6° As situações previstas na leg is lação específica su je itar-se-ão à em issão de nota fiscal e letrôn ica.

~ 7 ° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Adm in istração , em caso de mora, será calcu lada

considerando a data do vencim ento da obrigação e do seu efetivo pagamento , de acordo com a variação do INPC do

IBGE pro rata tempore.

cLÁUSULA DÉC IMA - MANUTENÇÃO DAS COND IÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços são fixos e irreajustávels durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta,

após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8° da Lei Estadual nO 9 .4 3 3 /0 5 , será feita

mediante a aplicação do IN PC/IBGE.

!jl° A revisão de preços, nos termos do Inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual nO 9 .4 3 3 /0 5 , dependerá de requerimento

da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insufICiente, instru ído com a documentação que

comprove o desequilíb rio econôm ico-financeiro do contrato , devendo ser instaurada pela própria adm in istração quando
colim ar recompor o preço que se tornou excessivo.

~ 2 °O requerim ento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir

do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 2 1 1 da Lei 1 0 .4 0 6 /0 2 .

~ 3 oA variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato , quando for o

caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele

previstas, bem como' o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o lim ite do seu valor corrig ido , não

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser reg istrados por simples apostila ; d ispensando a celebração de
aditamento.

cLÁUSULA DÉC IMA PR IMEIRA ~ PENA DE MULTA

A inexecução contratual, inclusive por atraso in justificado na execução do contrato , ensejará a ap licação da pena de

multa , observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula , sem preju ízo da. resc;:isão unilatera l do contrato , a

qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual nO 9 .4 3 3 /0 5 .

!jlo Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 1 0 % (dez por cento)

inc idente sobre o valor g lobal do contrato .

~ 2 ° c a s o o cumprim ento da obrigação principal, um a vez in ic iado , seja descontinuado, será ap licado o percentual 10%

(dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre O valor global do contrato e o valor da parte

do fornecim ento ou do serviço já realizado.

!j30 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aPlicado o percentual de 0 ,3 % (três décimos por

cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; e de 0 ,7 % (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao

trigésimo, calcu lados sobre o valor da parcela do fornecim ento ou do serviço em mora.
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~4° Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global

do contrato, deverá, sçdvojustificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem

prejuízoda aplicaçãodas demaissançõesprevistasna lei.' .

~So Na hipótese de o contratado se negar a efetua,r o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de

sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do

co n tra to .

!j6° As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

~7° A multa, aplicada após regL.!lar processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo

certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos péla administração ou,

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito

de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

~ào Para os casos de,mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assi~ considerac;taaquela que coadjuva

a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇAO B - D1SPOS1ÇOliS ESPEOFICAS do Instrumento

convocatório.

cL Á U SU LA D ÉC IM A SEG U N D A ~ .O U TR A S PEN A L ID A D E S

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar" com a

Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da
Lei estadual nO 9.433/05.

~1 o Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade

competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e 11, III e V do

art. 185 da Lei estadual nO 9.433/05.

~2° Para a aplicação das 'penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos

dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

cL Á U SU LA D ÉC IM A T ER C E IR A - R E SC ISÃ O

A inexecução, total ou parcial, 'do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na
Lei Estadual nO 9.433/05.

~1° A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XV, XX.., XXI do art. 167 da Lei Estadual , ,0 9.433/05.

~2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estaduai nO 9.433/05, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma

do ~ 20 do art. 168 do mesmo diploma.

cL Á U SU LA D ÉC IM A Q U A R TA - V IN C U LA Ç Ã O A O IN ST R UM EN TO C O N V O CA T é lR IO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo

Iicitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor,
apresentada na referida licitação. .

cL Á U SU LA D ÉC IM A Q U IN TA - G A R A N T IA

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5%(cinco por cento) do valor do contrato, podendo

optar por uma das modalidades previstas no ~ 1°. do art. 136 da Lei Estadual nO. 9.433/05, ficando esclarecido que

a gara'!tia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do COntrato
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~ 1 °A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre,uma das modalidades previstas no ~ 1° do art. 136 da Lei

Estadual n° 9.433/05. .

!i2° Não' será adm itida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador,

no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, ~ 1 0 , 1 1 e I I 1 da Lei estadual nO9.433/05). .

~ 3 °A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias l contados da assinatura do contrato,

devendo ser atualizada periodicamente.

!i4° A garantia, em qualquer 'das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas

multas impostas, independentemente de outras com inações legais.

l iS o A C O N T R A T A D A fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada.

!i6° Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia.

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (dua~)vias de igual teor e forma na

presença das testemunhas que subScrevem depois de lido e achado conforme.

salvador, ~ de l'EWUelCOde 2016

---~~-TA~N-TE-' ----

'{ f ~ ~ " { n ;~ ~ h a s ~ 'o ~c p { )
V in ic iu s d o N a s c im e n to M ig u e l

A s s i s te r t . d e P ro c u r a d o r ia

C a d . : 0 6 .5 6 2 .9 5 8 -4
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ANEXO I

S E Ç Ã O B

T E R M O D E

R E F E R Ê N C IA D A

L IC lT A Ç Ã O

1 . O B J E T O D A U C IT A Ç Ã O :

D IS P O S IÇ Õ E S E S P E C ÍF IC A S

X 1 . O B J E T O D A L IO T A Ç Ã O

X 2 . E S P E C IF IC A Ç Õ E SP A R A E L A B O R A Ç Ã OD A P R O P O S T AD E

P R E Ç O S

X 3 . D E T E R M IN A Ç Õ E SA D IC IO N A IS

X 4 . O B R IG A Ç Õ E SC O N T R A T U A IS E S P E C ÍF IC A S

X S . O R Ç A M E N T O E S T IM A D O E M P L A N IL H A S

1.1 Descritivo: A p r e s e n te l ic i t a ç ã o te m p o r o b je to a c o n t r a ta ç ã o d o s s e r v iç o s d e s c r i to s a b a ix o , c o n fo rm e

e s p e c if ic a ç õ e s , q u a n t i ta t iv o s e c o n d iç õ e s p re v is to s n e s ta S e ç ã o .

1 .2 E s p e c if ic a ç õ e s , c a ra c te r ís t ic a s , q u a n t i ta t iv o s , c ro n o g ra m a /p ra z o d e e x e c u ç ã o e lo c a l (e n d e re ç o ) d a

p re s ta ç ã o d o s s e rv iç o s .

L O T E U N IC O

IT E M C ó d ig o 5 1 M P A 5 c a ra c te r ís t ic a s / Q u a n t it Cronograma L o c a l (e n d e re ç o )

E s p e c if ic a ç õ e s ativos /P ra z o d e

e x e c u c ã o

1 0 3 .0 8 .0 0 .0 0 0 6 1 1 9 9 -9 D E S IN S E T IZ A C A O , 0 1 1 2 m e s e s P G E -B A - P ro c u ra d o r ia

D E T E T IZ A C A O , G e ra l d o E s ta d o d a

D E S R A T IZ A C A O , c o m a p lic a ç ã o B a h ia , '3 a A v e n id a ,

d e re p e le n te p a ra m o rc e g o s 3 7 0 , C e n tro

(d e s m o rc e g a ç ã o ) , e m to d a s a s A d m in is t ra t iv o d a

á r e a s ( e x te rn a s e in te rn a s ) , B a h ia C E P : 4 1 .7 4 5 -

c o m g a ra n t ia e v a l id a d e p le n a s 0 0 5 . s a lv a d o r

p e lo p ra z o d e (0 6 ) s e is m e s e s ,

c o n s ta n d o d e re v is õ e s

p e r ió d ic a s e a s s is tê n c ia

in in te r ru p ta d u ra n te o p ra z o d a

g a r a n t ia , u t i l iz a n d o p ro d u to s

a p ro p r ia d o s e m c o n fo rm id a d e

c o m a le g is la ç ã o v ig e n te e

d e m a is m e d id a s d e s e g u ra n ç a

'p re v is ta s p e lo s ó rg ã o s d e

f is c a l iz a ç ã o s a n itá r ia .

1 .2 .1 A á re a to ta l d a s e d e da P G E é d e 7 .4 1 6 ,1 0 m 2 d e á re a e x te rn a e 4 .6 0 8 ,5 1 m 2 d e á re a e d if ic a d a .

1.3 Local: A p r e s ta ç ã o d o s s e rv iç o s s e rá fe ita n o e n d e re ç o a c im a in d ic a d o .
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1 .4 Garantia técnica: O prazo de gprantia técnica dos serviços será de 1 2 (meses)

m e s e s . . [ i n d i c a r , se necessário; a garantia legal mínima para serviços duráveis é de 90 dias - art. 26, 11 do
COe]

1.4.1 A garantia técnica deverá ser comprovada por ocasião da çonclusão dos serviços, mediant~ certificado que
deverá contemplar o período mínimo so'liC;itado.

1.4.2 se houver incidência de insetos, ratos ou formigas no período entre as aplicações será necessário realizar
reforços antes mesmo da.data prevista para a aplicação seguinte, sem ônus extra para o contratante.

2. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçoS: (Tomada de Preços, Convite e Pregão
Presencial)

2.1 Quanto ao modelo:

2.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes desta
SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com o modeio da SEÇÃO C-I - MODELO DE
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DECLARAÇÃO INDEPENDENTI; DE PROPOSTA, expressando os
valores em moeda nacional - reais e centavos, em ( x ) duas ( ) três casas decimais, ficando esclarecido que
. não serão admitidas propostas alternativas.
2 .1 .2 A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a DEQARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTEDE PROPOSTA,conforme modelo constante da SEÇÃOC-1, sob pena de desclassificação.
No pregâo eletrônico, 'o envio da proposta de preços, juntamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, deverá ser realizado para o endereço eletrônico indicado no item X da

Seção A - Preêmbulo, no prazo a que alude o item 5.4.2.13 do Anexo 1 deste edital.
2.1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento
diferenciado assegurado pela Lei Complementar nO 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de

preços a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nO 123/06) em consonância com O
modelo da SEÇÃO C- 2. .

2 : 1 .4 Também d~verá constar do envelope de proposta de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO
CONHECIMENTO, conforme o modelo constante do ANEXO X.

2 .1 .5 P a r a e f e i t o d e l a n c e s d o p o r t a l d o w w w . l i c i t a c o e s ~ e . c o m .b r

d e v e r á s e r o f e r t a d o o v a l o r g l o b a l , c o r r e s p o n d e n t e a 1 2 ( d o z e )

m e s e s d e c o n t r a t o .

2.2 Quanto ao conteúdo:

2 .2 .1 No valor da proposta deverâo estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depredação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [Excepcionar esta
cláusula, quando algum tip,o de fornecimento for de responsabilidade db CONTRATANTE]

3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS:

Além das previsões contidas.no ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão
ser observadas, nas contratações decorrentes desta lidtação, as seguintes determinações:

3.1 Da subcontratação:

( x) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum
compromisso assumido. por aquela com terceiros. A -admissão da fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA com outrem está condicionada à manutenção das condições de habilitação relativas à

prestação da serviço e à demonstração, peia Administração, da inexistência de comprometimento das
condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do CONTRAm.

I
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3 .2 D a g a ra n tia d o .c o n tra to :

3 .2 .1 A p re s ta ç ã o d e g a ra n tia ,q u a n d o e x ig id a , re c a irá s o b re u m a d a s m o d a lid a d e s p re v is ta s n o 9 1 ° d o a rt. 1 3 6

d " L e i E s ta d u a l n ° 9 .4 3 3 /0 5 .

3.2.2 N ã o s e rá a d m itid a a e x is tê n c ia d e c lá u s u la s q u e re s tr in ja m o u a te n u e m a re s p o n s a b ilid a d e d o s e g u ra d o r o u

fia d o r, n o c a s o d e s e g u ro -g a ra n tia o u fia n ç a b a n c á ria (a rt. 1 3 6 , 9 1 0 , 1 1 e 1 1 1 d a L e i e s ta d u a l n O 9 .4 3 3 /0 5 ) .

3.2.3 A g a ra n tia d e v e rá s e r a p re s e n ta d a n o p ra z o m á x im o d e 0 5 '(c in c o ) d ia s , c o n ta d o s d a a s s in a tu ra d o c o n tra to ,

d e v e n d o s e r a tu a liz a d a p e rio d ic a m e n te . .

3.2.4 A g a ra n tia , e m q u a lq u e r d a s m o d a lid a d e s , re s p o n d e rá p e lo in a d im p le m e n to d a s o b rig a ç õ e s c o n tra tu a is e

p e la s m u lta s im p o s ta s , in d e p e n d e n te m e n te d e o u tra s c o m in a ç õ e s le g a is .

3 .2 .5 A C O N T R A T A D A fic a o b rig a d a a re p o r o v a lo r d a g a ra n tia q u a n d o e s ta fo r u tiliz a d a e a a tu a liz á -Ia to d a s a s

v e z e s e m q u e h o u v e r a lte ra ç ã o d o c o n tra to .

4 . O B R IG A Ç Õ E S C O N T R A T U A IS E S P E C ÍF IC A S :

4.1 A c o n tra ta ç ã ó c o m o lic ita n te v e n c e d o r o b e d e c e rá a s c o n d iç õ e s d o in s tru m e n to d e c o n tra to c o n s ta n te d o Anexo VI,
fa c u lta d a a s u b s titu iç ã o , a c r ité r io d a A d m in is tra ç ã o , p o r in s tru m e n to e q u iv a le n te , d e s d e q u e p re s e n te s a s c o n d iç õ e s d o

a rt. 1 3 2 d a L e i E s ta d u a i n O 9 .4 3 3 /0 5 .

4.2 A lé m d a s d e te rm in a ç õ e s c o n tid a s n a m in u ta d e c o n tra to , b e m c o m o d a q u e la s d e c o rre n te s d e le is , d e c re to s e

in s tru ç õ e s , s e rã o o b s e rv a d a s p e la C O N T R A T A D A a s s e g u in te s O B R IG A Ç Õ E S :

4 .2 .1 O s s e rv iç o s d e v e rã o s e r e x e c u ta d o s s o b a in te ira re s p o n s a b ilid a d e fu n c io n a l e o p e ra c io n a l d a C O N T R A T A D A , s o b re

c u J o s e m p re g a d o s d e v e rá m a n te r e s tr ita e e x c lu s iv a fis c a liz a ç ã o .

4.2.2 O s s e rv iç o s n ã o p o d e rã o .s o fre r s o lu ç ã o d e c o n tin u id a d e d u ra n te to d o o p ra z o d a s u a v ig ê n c ia . [serviços
contínuos] .

4.2.3 E m c a s o d e a tra s o n o c u m p rim e n to d e o b rig a ç õ e s a c e s s ó r ia s , s e rá a p lic a d o o p e rc e n tu a l d e ( ) % [< 0,3°/0] a o

d ia , a té o tr ig é s im o d ia d e a tra s o , e d e ( ) % [< 0,7°/0] p o r c a d a d ia s u b s e q ü e n te a o tr ig é s im o , c a u la d o s s o b re o v a lo r

d a p a rc e la d o fo rn e c im e n to o u d o s e rv iç o e m m o ra .

4 .2 .3 .1 C o n s id e ra m -s e o b rig a ç õ e s a c e s s ó r ia s a q u e la s c u jo d e s c u m p rim e n to n ã o c o m p ro m e ta , re ta rd e , im p e ç a o u

e m b a ra c e a e x e c u ç ,ã o d o s e rv iç o e m c o n fo rm id a d e c o m a s e s p e c if ic a ç õ e s té c n ic a s e x ig ív e is .
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4.3 Consideram -se especificações do serviço:

4.3 ,1 A Contra tada te rá o prazo 'de a té 10 (dez) d ias, con tados da ass ina tu ra do con tra to para o in íc io dos serv iços

constantes neste edital.

4.3 .2 Os serviços 9€verão ser executados obedecendo rigorosamente às normas vigentes determ inadas pelos órgãos

com peten tes,

4 .3 .3 O s serv iços deverão ser execu tados em dia e horário que não in te rfiram no bom andamento dos traba lhos da

PGE, mediante prévia auto~ ização f preferencia lm ente nos finais de semana.

4.3 .4 Os produtos quím icos utilizados na execução dos serviços deverão ser de boa qualidade, ter a lto alcance de

exterm ín io e estar devidamente reg istrados e liberados pelo M in istér,io da Saúde, conform e estabelece a Resolução

Norm ativa - RDC nO 18 de 2g de fevere iro de 2000, da ANV1SA- Agência Naciona i de V ig ilãnc ia San itá ria e demais

normas v jgen~es.

4.3 .5 Para 'os serviços de desratização , desinsetização e desform igação, deverão ser rea 'J izadasaplicações bim estra is ,

to ta lizando 06 (seis) ap licações ao ano, com visita m ensal de monitoramento e manutenção, de acordo com o seguinte
cronograma:

a) la ap licação - em até 10 (dez) d ias após a ass ina tu ra do con tra to ;

b ) 2a ap licação - 2 m eses após a la ap licação ;

c) 3a ap licaçã6 - 2 m eses após a 2a ap licação ;

d ) 4a ap licação - 2 m eses após a 3a ap licação ;

e) sa ap licação - 2 meses após a 4a aplicação;

f) 6a ap licação - 2 m eses após a 5a ap licação .

4 .3 .6 A execução de cada ap licação deverá te r duração aprox im ada de 02 (do is) d ias - com preendendo o fina l de

sen:ana - podendo ser in ic iada nà sexta - fe ira , após o térm ino do.expediente .

4 .3 .7 Os produtos devem ser ap licados em todas as áreas in ternas e externas do edifíc io Sede da PGE, inclusive dentro

de caixas de esgo~o,caixas de gordura, frestas, fendas e todos os locais onde se considerar necessário .

4.3 .8 A empresa deverá em itir R e la tó rio de . Execução dos serv iços ind icando :

w ) o nome do produ to u tilizado ;

x) princíp io ativo;

y) metodo log ia de ap licação ;

z) seu antídoto;

aa) nO de reg is tro no M in is té rio da Saúde,

4.3 .9 Deverão ser insta ladas caixas porta isca com utilização de processo de ,gel por M2.



5 . O R Ç A M E N T O E S T IM A D O E M P L A N IL H A S .

Para efe ilD do art. 81 , lI, da Le i Estadua l nO 9.433/05, o orçamento estim ado em pian ilhas de quantita tivos e preços

u n itá rio s é d e :

a
<>""~ .'.,

'" '- ~~
,

...•. ~"'"

...," .

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

~~

{F ls. ~_7
~iC'3-7

--'

LOTE UNICO
.

ITEM C O D IG O 5 IM P A 5 C A R A C T E R I5 T IC A 5 / QUANTlTADE V a lo r p o r PREÇO TOTAL

E S P E C IF IC A Ç Õ E S DE a p lic a ç ã o
APLICAÇÕES (c o n fo rm e

ite m 4,2 ,4 ,5

d e s ta

S e ç ã o )

1 0 3 ,0 8 ,0 0 ,0 0 0 6 1 1 9 9 -9 DESINSmZACAO , 0 6 R $ 1 .8 1 6 ,0 0 R $ 1 0 ,8 9 6 ,0 0
DETmZACAO , DESRATlZACAO ,

com aplicação de repe lente para

m o rc e g o s (d e s m o rc e g a ç ã o ) I e m
todas as á re a s (externas e

in te rn a s ), com g a ra n tia e

va lidade p lenas pe lo prazo de

(06) se is meses, constando de

re v is õ e s p e rió d ic a s e a s s is tê n c ia
in in te rru p ta d u ra n te o p ra zo d a

g a ra n tia , u tiliza n d o produ lDs

apropriados em conform idade

com a leg is lação vigente e

demais medidas de segurança

p re v is ta s pelos orgãos de

fis c a liza ç ã o s a n itá ria .

VALOR . TOTAL E S T IM A D O D A C O N T R A T A Ç Ã O (1 2 M E S E S - 0 6 A P L IC A Ç Õ E S ) R $ 1 0 .8 9 6 ,0 0
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ANEXO 11

Fls,

Rubrícc

PLANTA f'ERTtL
""_,= A""'~"'o..,. ,n:"

PI.ANTAFER1'IL SAÚDE AMBIENTALLTDA./;::~~'t'\
. . CONTROLADORA DE PRAGAS 1 $.~. )'

, CNPJ: 42.071.167,0001.93 \_."f!:.....
,<.:=~,

AO

GOVE,RNQ DO EST ""00 DA ;BAHIA

PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO DA BAHIA - PGE
PREGA0 ELETRÓNICO W 001120:6

LOTE UNICO
ITEM COOIGO SIMPAS CARACTERISTICAS{ QUANiliADE Valor por PREÇO TOTAL

ESPECIFICAÇOES DE aphc.ação

APLICAÇOES (conforme
item 4 2A.5.

" deSla

8_.<l1
J ~'LOB.aO.oo{}5H.99.9 DESINSElIZACAO: 5 R$ 1.455,00 R$ 8 790.00

DtlHIZACAO, mSM lI2AtAO,

eór'11apri.:oçJo de rf'Ç1C'k'ntlõ pari!

mO!(.l7gos f rif?,rrtOf(t:p.açãoj,-em

tod;]~ as. .'lfIJ21s. {fl;o::tNrlil$. (J

!l)lCrfJilsj, W nl gn(<lllti~ li

\.'JJid;.!dc pftmar. 1',,1,::1 pri:lIO de

(061 ~i~meH'5. wmt;:)ndo d",

rf"Jhõ!?s p1:d6dic6s e ,}$S\H€~rKii.l

illmt",rnJptl) du,antf i) praw d<l

garantia, UítlQ:31HJúPr'úQtltos
aoroo(iados .em wntormtd.3de
Com oS legislação vigentê e

I demais medidas de segul'atlÇiJ

I previ'Stas pekX5orgâos de

I rrscaÍltação sanrtaria

L VALOR TOTAL ESnMADODA CONTRATAÇ O 112 MESES. 06 APUCAC:ÓES I RS 8.790.00



4 LICITAÇÕES

,

S4VJVJoumMEmA, 19DEtMRHRO Df 2016 -Á'Jõ C• fi' 21.877

reG~
\:=#t

••••. ~ •. ,_l

1'.5

quI'! (lb~tÍV1lrá ~ fflrm~I~(I dft A13 dI! Registro d, Pr!!ÇO$ p;.rl'! m; S.mviyol> ~ Ir;j;tolllçllo.

Manulençao PrtvenlivalCOrrellvll dos EqulplJlIWnloll de ConeclMdade 6p!lc(1 e da Rede de

Fibra!> Ópticas <le SOO (trezentos) Pontos de Aces$óS d3 Info'tla DigM! <la BahIa (lOS) na

cidade de Sflmwf' BlIhill. bem como Q Forneçlmeoto dI! MQierial" ll" de Equipllm(>lltoo de

C:onllclividalU! C3:'> Tecnologias G.PON 11 IP. "

O Olflltor.Fllllítltlnk! da PROCES, embasado no ;elaléfÍD 00 pregoeiro, i>lÃO CONHECEU OS

RECURSOS, mantendo a deeistio do Pregoeiro que dectalóU vencedura tio PE n".<XJ2l2016

li l!mpll!SIl IPQ TECNOLOGIA LTOA., (:Qnlarme.Il'\(clmaÇóe$ no site WWVI.lic~acoe'll-e.OCIm.tlr.

SlIlvador, 11 de rllYeH.'lrodl! 2016. Samllel Pereim AflIIlilo. Olfelor'Pro!lillllnll.' de PROOEIl,

CONTRATOS

VICE-GOVERNADORIA

VICE GOVERNAOORIA
RESUMO 00 TERMO ADITIVO N'(J.II12016. CON'rRATO "I" 01/2013

f>toell'mo; n"01001~635 • Cont[Jtarrte; O Estado da Batl111, aIfaVé$' da Ca~. CI•..11 •

COnlfa~dl!: Telet6nlca Bl'a1IlJSA Objeto: Protrogaçlo do praro da vlg!ntil'l por m/llS 06 (seis)

m~ses, valol mensal E$timado~ RS2,11t,47 (dois mil, eenltl c Ol",zé Mais e quarenla e sele

centavoto), Regime d~ E)(~cllÇào: Emprt!llda porpreço uMMo, Forma de pagamento: \ln~6rtO.

Un1dade Oryam~nltlrla; 07,tOl1t1OO1 - f'lo~loA~;'joade; 2020. Elemento de Despesa, :)3.90,39

• F<>nlc: tOO, DeM do As\>nai~la: :3t,Ot.2016.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RESUMO OE CONTRATO

Processo n' PGEI2015328551

COnll'illo n'PGE 007120t6

Conlnl1anle; ESTADO OA BAHIA/PROCURADORIA GERAL 00 ESTAOO

Contratada. PlANTAFERTll SAUOE AJIlBIENTAll TOA

ObjetO' Serviçoo de des.in5l'tiZaçAo, dedeliza.,âc e dllllA"lltiZlly6ó nll$. d!lpen!l~ncias da

Pr(lCUrador!a Gtrnl do Estackl d<1 Bahia, no valor global estimado de tU 8.190,00 (oito mli

!il'lleeenlos e noventa reais) Unld~de Orçamenltirla ~ 06101, fOr'lte - 100, PrejelelAlividac!e -

2000, Elemênlo de Despes.; • :3J,OO,39. PlllZo;12 (doze) meses a pllll •..da d~lll da ll$'91natU/l!

(18JOmOt6).

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÂRIA,
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTU.RA,

:Rnumo da Aposllla NO: 00112tl16 .APG;

Referblllll: Conl!lllO n' 0(1120131) sellsAdlivo~ - Mi\P SERViÇOS l:: SEGURANÇA LTOA;

ObjetlV<).lnclu!r na Açáo 20.602,140 4Ja) a Ul11d3de Gestora 0004;

Aulnatul1l- Vlmr Bonlim. Secretário.

Resumo da Apostita N~: 002l2IH6. Af>(,i:

Rtfllr4nda: Cotll,~to ~ 03112014 o '"'~" Adlli'lo$o _MAR. E.MPRE.£NOIMENTOS E:: SERViÇOS

L10A.ME;

Objetivo: incluir na A~O 1O.602.140,43S3 a UnIdade Gffiom 0004;

AliSll1l1lura- VilOf Bonfim - Secret<\J1c,

Agência Estadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB

~ESUMO DA..APOSTfLA N. 00412016 00 CONVê.llll) PE PRESTt<ÇÁO DE SERViÇOS N'

030J2015

O Diretor Gefal da AgênCia E'Stadutll de DIlresa Agropecuâria Ifa Bahia. ADAS., tIO uso de SUAS

IIlribulç6e$ e considerando o Que d,$piie a LeI FelUlal n' 0,006 de 21 de jllntra l1e 1993, co",

devidas 1IIuafl.za;óesll lei Estadual n' 9 433 de 01 de marco de 200'5.

Rtso!ve. ExpedI" a presente Apostila egm o objeto d~ 1'ld.Jlr OS f'lojelcstAti'lidades (\176, 61n

e 6160 c as Fllnte5 136, 147,34711 335 dllS fCe1l1"1>OSorçamenüflos pllra el\ecuç!o de $i!f~l.;o.

ASS1NlI,TURA: Clà\.ldioAlYes Lima'Oir. Gerlll da ADAB 11m EllMClc11l

SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória
e Arguivo Público da 8ahia - FPC

RESUMO 00 TERMO ADITIVO foi" 02 AO CONTRATO N'02r.1014

CON1RATANtE: FPC _ Fundaç!~ Pedro Calmon _ Cl!!ntro dE! Memól1a e Arquivo POblk;o da

BahllJ. CONTRATADA: AVANT S1!rvI9ll$ 11Empreendimentos lIdl) OBJETO: l'rorrogllçAo do

prazo de ••.Igêneia ilo tontflll0 até I) dia 01109,'2016, bem como alleraçao de $oÚal cláusulos

CQfltrlt'tUSIS, da Boordo C(lm 11leI n~ 12,94912014, Oeete.to Emdual n' t5,21912014 E!H'lS11uq.1o

Conjllnta SAESJSEFA2 n- 00112015. IISSINAM; Edl'aldO MIlI1t1esAf'lIÍljo(' Mar;a Clara do Couto

Leltlio GuClfll,

TEAMO OE'AP,OSTlLAMENTO

o E'>lado d'l'\ BlIhill, por ir'ltermédb da fundaçt!o Pe<fro Calmon Centro de Mtmórla e Arquivo

Publicoda Bahia, CNPJ 13,341,961/0001.01. situado â A\{ Sete dll Setembro n' 282. Edl" Blasdgn

, Caniro Salvador Ba. reprusentllda pelo &eu 1r.UWI, E4valdo Mrll'ldllll AratiJe • lutonzlll.» peJo

Decre(o Sli'npll!e datlldo de 27,02.2015, p"bliçado no D.C,E de 27.02.2015. !'lO\.ISOde IIU~'S

atribll1çÓ(HIe tendo em vlsla • o dl~p<lstl) no ?1lrégrafD 8'. do Ar!.;43 da l~1 Ettadual 9.433

de 01.03 2005, rUtllv6 i~cluit a Do\aç!o OrçamE!l1t6:ia, er>peolHca a seguir, p.llll faZêr face a&

dUptl$ll& <lecorror'ltes do contlato o- 039/2013 Juoto empresa Baiana de Agua&e Sal1eamenro

SA. -Embasa

£onlrato ~, _, ~ _M __ .'"
AçAo. Enalt'go; CI:lmConoesskinillJa t:k! SêN;Ç'O PUbI.eo
de Unidade Finalídlea, ()f; d€mal$ dados permaoecem
lrIallenu:11I5,

S~tvador.18102i2016.

Eml(fl) Mendes Ar"aiJJo

Clrelor Geral

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RESUMO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 00312014

PROCESSO SOE N°, 11oo1GOOO0161. CON1RATANTE: EiMado da CanJa, atnwéI$da SE!crela!lll

de OeMnvOl\fmenlo £col1ómloo. CONTRATADO; 55 V'Ner tou' VlõIgenl e Turlsmo uda.

OBJETO: Prorroga~ do ptUO de vigência por mais 12 (doze) mC$ll8, VlGaNC1A: A partir O"~

1810212016 com tefmlno em '17/0212Ot7,

Companhia Baiana de Pesquisa Mineral- CBPM

RESUMO 00 IV TERMO ADITIVO DE PRORROGAçAo AO CONTRATO N' 00212014

CONTRATANTE~ Companhia 8l1'l1lfla de PU'!""'S1l Mlnerlll - C8PM - CONTRATADA:

Emple$ll MII;'lnlfl TerCP.lrl:raç6tl li SeNIÇ(lló titia _ OBJETD. prorrooaçAo do pillzo de

.••Igêntia cont,.,iual. OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Funçêo' 22; $ubrunçào 122; Plogramll-

0502; Região de Planejamenio: 9900; Pr/ljelofAthlllÚldô!; 1000; Elemento de Despe!ie:

33.90.37,00 e Fonte: 109 ,VALOR MENSAL: R$4,745,39. P~AZO DE VIGê.NC1A,~12

(doze) me'!!e5-(enna em .••tgênefll no dla 21/021"1& li' e~pUll em 20/02111) - DATA OA

AS$fNATURA: S.",.dOf-SA, 17do ffVOft;rO <lll 2(116,
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